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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS

Gerência de Concessões e Monetização de Ativos

 
Belo Horizonte, 29 de março de 2023.

  

 

PARECER FINAL

 

EMPRESA – TOSTES E DE PAULA ADVOCACIA EMPRESARIAL

 

Após análise da documentação apresentada, o requerimento da empresa  TOSTES E DE PAULA
ADVOCACIA EMPRESARIAL,  CNPJ N° 01.567.420/0001-17,  situada Rua Gentios, n° 75, 9° andar,
Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, foi REPROVADO.

O requerimento da empresa foi REPROVADO por motivo de:

O atestado DESO (CIA SANEAMENTO DE SERGIPE) não atende ao item 7.3.2 do edital, onde pede-se
que os atestados apresentados sejam relativos à estudos para estruturação de projetos de concessão / PPP.

O atestado PREFEITURA DE RIO ACIMA não atende o disposto no item 7.3.6 e 7.3.6.1, comprovação de
que o serviço objeto da atestação tenha sido licitado ou, ainda, que o estudo tenha sido aprovado e
selecionado através de: a) Edital de licitação/ seleção/ chamamento do projeto; b) Edital e/ou contrato de
concessão do projeto; c) Decisão que selecionou o projeto.

Caso seja interesse do requerente em prosseguir com a avaliação da pré-qualificação, pede que as
informações pendentes sejam complementadas conforme previsto no item 9.3 do Edital: “na ausência de
qualquer documento exigido, será concedido prazo de até 10 (três) dias úteis para regularização.

Caso não haja resposta do participante, o pedido de pré-qualificação será rejeitado.”

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Van Raemdonck de Lima, Gerente, em
31/03/2023, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Fonseca Ferreira, Analista, em 31/03/2023, às
11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63330979
e o código CRC 26A9F376.

Referência: Processo nº 5030.01.0001105/2022-23 SEI nº 63330979
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